
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

SOBRE: A Emenda nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 690/2025 
 

O Projeto de Lei nº 690/2025 institui, no Município de Sorocaba, o “Dia 
do Orgulho da Cultura Ocidental”, a ser celebrado anualmente em 12 de setembro, com a 
finalidade de valorizar a herança cultural, histórica, filosófica e artística do Ocidente, bem 
como promover reflexões sobre eventos e valores que contribuíram para a formação da 
civilização ocidental. 

 
No âmbito da competência desta Comissão, a matéria insere-se 

claramente no campo da política cultural, ao reconhecer e valorizar um conjunto de tradições 
históricas e intelectuais que influenciaram de maneira significativa a organização social, 
jurídica, científica e artística do mundo contemporâneo. A criação de data comemorativa de 
natureza cultural constitui instrumento legítimo de reconhecimento simbólico, não implicando 
imposição de pensamento, exclusão de outras matrizes culturais ou direcionamento 
obrigatório de políticas públicas. 

 
A Emenda nº 01 acresce parágrafo único ao artigo 1º, explicitando que 

a celebração do Dia do Orgulho da Cultura Ocidental não exclui nem diminui o reconhecimento 
das contribuições de outras tradições culturais, históricas, filosóficas e artísticas presentes no 
Município, devendo promover o respeito à diversidade. Tal acréscimo contribui para conferir 
maior clareza interpretativa à proposição, reforçando seu caráter cultural e pedagógico, além 
de prevenir leituras que possam sugerir hierarquização ou exclusão cultural. 

 
Dessa forma, considerada a redação do projeto em conjunto com a 

Emenda nº 01, verifica-se que a proposição se harmoniza com os princípios da política cultural, 
da valorização do patrimônio histórico-cultural e do pluralismo, não se identificando óbices 
quanto ao mérito no âmbito desta Comissão. 

 
Ante o exposto, esta Comissão de Cultura manifesta-se favoravelmente 

ao Projeto de Lei nº 690/2025, com a Emenda nº 01, por entender que a matéria atende ao 
interesse cultural do Município e preserva o respeito à diversidade cultural presente na 
sociedade sorocabana. 

 
S/C., 9 de fevereiro de 2026 

 
HENRI ARIDA 

Presidente da Comissão 
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Membro 

 
FERNANDA SCHLIC GARCIA 

Membro 
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